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Aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às 14h15min, na Sede do 1 

Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco – Coren-PE, sito na rua Barão de 2 

São Borja, nº 243 – Boa Vista – Recife – PE, em sua 6ª Reunião Extraordinária de 3 

Plenária - REP, se reuniu com a presença dos seguintes conselheiros efetivos: Enfª 4 

Neide Silvério da Silva, Enfª Luciana Patrícia Coêlho de Aguiar, Enfª Valdeísa Maria 5 

Pessôa Morais, Téc. em Enf. André Gustavo Ferreira Rodrigues, Téc. em Enf. Úrsulla 6 

Roberta Machado Bezerra, Lucimauro Dantas da Silva e Téc. em Enf. Maria da 7 

Conceição dos Santos em substituição da Téc. em Enf. Morgana Alves Vilar Leal. 8 

Conselheiros suplentes: Téc. em Enf. Paulo André Mendonça Acioli e Téc. em Enf. 9 

Andreza de Moura Barbosa. Sob a presidência da Drª Neide Silvério, na qualidade de 10 

conselheira secretária, secretariada pela conselheira tesoureira Luciana Aguiar. Deu-se 11 

início aos trabalhos e deliberações. Análise de Propostas de Convênio: Dada a palavra 12 

ao assessor jurídico, Sr. João Neto para apresentar propostas de convênio. PAD nº 13 

249/2017, referente à ANADEM, sobre proteção e defesa profissional na área da saúde 14 

do Brasil quando demandados judicialmente. Aprovado por unanimidade; PAD nº 15 

250/2017, referente ao curso de Inglês CNA Caruaru. Aprovado por unanimidade; 16 

PAD nº 245/2017, referente a Diniz e Pimentel Pós-Graduações e Capacitações LTDA. 17 

Aprovado por unanimidade; PAD nº 246/2017, referente ao Espaço Manacá, sobre 18 

cursos de capacitação. Reprovado por unanimidade, por falta de informação sobre 19 

percentual de desconto para profissionais de enfermagem; PAD nº 244/2017, referente à 20 

Multiresidência Ltda., sobre cursos preparatórios online para processo seletivo de 21 

Residência em Enfermagem. Aprovado por 5 votos e 1 abstenção da conselheira 22 

Úrsulla Bezerra, por ausência; PAD nº 247/2017, referente ao Grupo Gen Editorial, 23 

sobre divulgação de lançamentos de obras voltadas para enfermagem. Reprovado por 5 24 

votos e 1 abstenção, da conselheira Úrsulla Bezerra, por ausência; PAD nº 25 

198/2017, referente à Faculdade Frassinetti do Recife – FAFIRE. Aprovado por 5 26 



  

 
 

 

ATA DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE PLENÁRIO 

 

Rua Barão de São Borja, 243 – Boa Vista – Recife-PE - CEP 50.070-310 
Fone: 3412-4100 

www.coren-pe.gov.br - presidencia@coren-pe.gov.br 
 

 

votos e 1 abstenção da conselheira Úrsulla Bezerra, por ausência; PAD nº 27 

248/2017, referente à FACIPE. Aprovado por unanimidade; PAD nº 245/2017, 28 

referente à Faculdade Unyleya. Reprovado por unanimidade. Transposições a 29 

realizar: 5ª Transposição do Orçamento – PAD DIPRE nº 416/2016, no valor de R$ 30 

3.000,00, referente ao pagamento coffeebreak da empresa Triunfo, por repasse do 31 

patrocínio da empresa Qualicorp. Convidado o controlador geral, Sr. Antônio Batista, 32 

ao qual foi dada a palavra para explicar a necessidade da transposição. A conselheira 33 

Luciana Aguiar explica a importância de proceder com o pagamento e de não se 34 

permitir que situações como essa se repitam. Aprovado por unanimidade. Às 15h36, 35 

se junta ao plenário a presidente Marcleide Cavalcanti. Leitura de Pareceres 36 

Jurídicos: Convidada a coordenadora adjunta do Deptº de Fiscalização. Nº 099/2017 - 37 

PAD DEFIS nº 192/2015, sobre interdição ética do Hospital das Clínicas em Carpina, 38 

por ausência de enfermeiro em todos os locais onde são desenvolvidas ações de 39 

Enfermagem durante algum período de funcionamento da instituição. Aprovado por 40 

unanimidade; Nº 100/2017 - PAD DEFIS nº 092/2015, sobre Interdição ética da 41 

Unidade Mista Ver. Silvino Cordeiro, em Calumbi-PE, por ausência de enfermeiro em 42 

todos os locais onde são desenvolvidas ações de Enfermagem durante algum período de 43 

funcionamento da instituição. Aprovado por unanimidade; Nº 101/2017 - PAD 44 

DEFIS nº 203/2015, sobre interdição ética do Centro de Saúde Clotilde Souto Maior, 45 

em Serra Talhada-PE, por ausência de enfermeiro em todos os locais onde são 46 

desenvolvidas ações de Enfermagem durante algum período de funcionamento da 47 

instituição Aprovado por unanimidade; Nº 102/2017 - PAD DEFIS nº 090/2015, 48 

sobre interdição ética do Hospital São Vicente, em Serra Talhada-PE, por ausência de 49 

enfermeiro em todos os locais onde são desenvolvidas ações de Enfermagem durante 50 

algum período de funcionamento da instituição. Aprovado por unanimidade; Nº 51 

103/2017 - PAD DEFIS nº 205/2015, sobre interdição ética do Hospital São Francisco, 52 
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em Serra Talhada-PE, por ausência de enfermeiro em todos os locais onde são 53 

desenvolvidas ações de Enfermagem durante algum período de funcionamento da 54 

instituição. Aprovado por unanimidade; Nº 107/2017 - PAD DEFIS nº 187/2015, 55 

sobre Interdição ética do Instituto Ferreira Lima, Timbaúba-PE, por ausência de 56 

enfermeiro em todos os locais onde são desenvolvidas ações de Enfermagem durante 57 

algum período de funcionamento da instituição. Aprovado por unanimidade. 58 

Convidado o procurador geral, Bruno Becker para participar da plenária. Nº 111/2017 - 59 

PAD DEFIS nº 03.003.011/2008, sobre interdição ética do Hospital e Policlínica de 60 

Jaboatão Prazeres, por ausência de enfermeiro em todos os locais onde são 61 

desenvolvidas ações de Enfermagem durante algum período de funcionamento da 62 

instituição. Aprovada a interdição dos seguintes setores: CME, Classificação de Risco e 63 

Emergência Pediátrica. Para este último setor, será concedido o prazo de 48h – a partir 64 

da notificação da Decisão – para que seja sanada a irregularidade antes de efetiva 65 

interdição. Aprovado por unanimidade. Sem mais nada a acrescentar, é encerrada a 66 

reunião às 16h45min. Eu, Luciana Patrícia Coêlho de Aguiar, lavrei a presente ata que vai por 67 

mim subscrita, _________________________________ e será assinada por todos os 68 

presentes. 69 

 

 

Neide Silvério da Silva   Marcleide Correia e Sá Cavalcanti  
 

  

 

André Gustavo Ferreira Rodrigues  Úrsulla Roberta Machado Bezerra    
 

 

 

Lucimauro Dantas da Silva   Paulo André Mendonça Acioli 
 

 

 

Andreza de Moura Barboza  Maria da Conceição dos Santos  

 

 

Valdeísa Maria Pessôa Morais  


